
DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 48, DE 15 DE MAIO DE 2020. 
 

Afeta os recursos que especifica para utilização 
exclusiva na concretização de medidas de 
saúde pública no enfrentamento dos efeitos da 
pandemia de Covid-19. 

 
O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 
Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 
nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 
de março de 2020, 
 
DELIBERA: 
 
Art. 1º – Ficam afetados, para utilização exclusiva na concretização de medidas de saúde 
pública no enfrentamento dos efeitos da pandemia de Covid-19, os seguintes recursos: 
I – de natureza extraorçamentária provenientes de decisão judicial em face da Vale S/A e em 
face da Samarco Mineração S/A; 
II – programações orçamentárias remanejadas nos termos do art. 6º da Lei nº 23.632, de 2 de 
abril de 2020, para atender o Programa de Enfrentamento dos Efeitos da pandemia de Covid-
19, ressalvado o remanejamento na hipótese de impedimento de ordem técnica insuperável a 
que se refere o § 3º do art. 141 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 
Constituição do Estado; 
III – programações orçamentárias dos órgãos e entidades de saúde pública previstas na Lei nº 
23.579, de 15 de janeiro de 2020. 
 
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, aos 15 de maio de 2020. 
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